
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
 

LEI Nº 1.543 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010. 

                                       
                                            Altera redação do artigo 3° e do Inciso II da Lei 

Municipal n° 1.033 de 21 de novembro de 2001. 
 
 A Câmara Municipal de Rio das Flôres aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a 
seguinte Lei: 
 
                       Art. 1° - O Artigo 3° e o inciso II da Lei Municipal n° 1.033 de 21 de 
novembro de 2001 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
                     “Art. 3° - O Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Auto-sustentável do Município de Rio das Flôres é composto de 09 (Nove) membros 
efetivos, sendo: 
 
                     Inciso I - [Mantido] 
 
                     Inciso II – 06 (seis) membros indicados pelas seguintes  organizações 
representativas de participação popular: 01 (um) pelas Associações de Moradores de 
Rio das Flores; 01 (um) pelas Organizações Não Governamentais – ONGS;  01 (um) 
representante da área de Educação e Cultura; 01 (um) representante do setor 
agropecuário do Município;  01 (um) representante da Associação de Moradores 
do 4° Distrito – Abarracamento; e 01 (um)representante comunitário da 
localidade de Santa Rosa.” 
 
                      Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

    Rio das Flôres, 23 de novembro de 2010. 
 

Solange Maria Schotz 
Presidente 

 
Roberto Luiz dos Reis 

Vice-Presidente 
 

Daivid Wiliam Grijó Mattos 
1º Secretário 

 
Tereza Cristina Meyer Cabral Machado 

                                                        2ª Secretária 
 
De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor sanciono a 
presente Lei. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2010. 
 

Luis Carlos Ferreira dos Reis 
                                                   Prefeito Municipal 

 


